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| nstalacdo de camer a voltada para quarto de vizinho
geraindenizacao, decide TJ-SC

10/03/2025

A instalacdo de cameras de monitoramento voltadas diretamente para o quarto de uma pessoa, feita por um vizinho,
configura violac&o a privacidade e gera direito aindenizacdo por danos morais.

Com esse entendimento, a 72 Camara Civil do Tribunal de Justica de Santa Catarina determinou a retirada do equipamento
e manteve a condenagdo de dois réus ao pagamento de indenizagéo.

Freepik

O caso envolve a disputa pela posse de um imével em Itgjai. O morador,
autor da acéo, relatou que os réus — filhos de sua falecida companheira
— instalaram cémeras direcionadas para seu quarto e praticaram atos de
perturbacéo e esbulho, com o objetivo de for¢a-lo adeixar a propriedade.

Segundo os autos, eles chegaram ainvadir a casa do autor em duas
ocasifes. Os réus, por suavez, argumentaram que o imével também
possui duas quitinetes alugadas e que os va ores dos aluguéis deveriam
ser divididos entre os herdeiros, e ndo recebidos exclusivamente pelo
autor da acéo.

Como néo obtiveram decisao favoravel em 1° grau, recorreram ao TJ-

SC. O relator explicou que quem ocupa um imovel de formalegitima

tem o direito de permanecer nele e, caso sejaremovido aforga, pode ser

rei ntegrado na posse. Instalacé@o de cameras voltadas para quarto de vizinho
geram dano moral

Além disso, se houver risco de ser impedida de continuar na
propriedade, a pessoa pode solicitar protegdo judicial. A garantia esta
prevista no artigo 1.210 do Cédigo Civil.

Ao fundamentar a decisdo, o0 magistrado destacou: “A privacidade € um direito essencia e sua violacéo ndo pode ser
banalizada. Instalar uma camera voltada diretamente para o quarto de outra pessoa ultrapassa qualquer limite aceitavel e
gera consequéncias juridicas.”

O tribunal manteve aretirada da cmera e o pagamento de indenizagdo por danos morais no valor de R$ 3 mil, com juros
e correcdo monetéria.

O relator também reconheceu o direito do autor a posse definitivado imével. No entanto, determinou que a questao dos
aluguéis das quitinetes deve ser discutida em agéo especifica de partilha da heranga.

Com adecisdo, o autor podera continuar aresidir no imoével e administrar os contratos de locagéo, enquanto os réus ficam
proibidos de interferir na posse ou tentar remové-lo do local.Os demais desembargadores acompanharam o voto do relator
. Com informagdes da assessoria de impensado TJ-SC.
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